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PORTARIA N° 747/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA ROSA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

835/2006:

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 30 de abril de 2024 a 02 de maio de
2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através
da Portaria n°. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de abril de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 03 de maio de 2024.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de
2024.

Publicado por:
Daniele

Código Idcntiflcador:598CB6B7
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

Iporã-CPR), 03 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N“ 747/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:DAB6CA4F

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 749/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA CÁTIA SILVANA DE OLIVEIRA ORLANDO. E DÁ'
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:1 - Conceder, a partir de 30 de abril de 2024 a 02 de maio de 2024, 03

(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria

n°. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 29 de abril de 2024 a 02 de maio de 2024, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora CÁTIA SILVANA DE OLIVEIRA ORLANDO.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n°.
7.327.850-3 ■ SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob n°. 004.779.009-17,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, no

Cargo de PROFESSOR 20 HORAS, lotado na Secretaria de
Educação e Cultura, nomeada através da Portaria n®. 395/2018 de 02
de maio de 2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 03 de maio de 2024. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:284C8C16 Iporâ-(PR), 03 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 748/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:28C63EA8

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARClA REGINA
CHERRI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 750/2024

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico; PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.I - Conceder, no dia 02 de maio de 2024, V2 (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCTA REGINA CHERRI. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria n®. 163/2012 de

02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, 0 Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 06, 07 e 08 de maio de 2024, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa Civil, Sanepar,
Tribunal de Contas, SESA e SECID, cabendo-lhe o recebimento

antecipado de 03 (três) diárias.
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